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Parecer do Conselho Fiscal 

 

Os membros do Conselho Fiscal da Fundação de Previdência Complementar do Estado do 

Espírito Santo - PREVES, abaixo assinados, no pleno exercício das atribuições que lhes confere 

o Estatuto Social da entidade, em atendimento à Resolução CNPC nº 29, de 13 de abril de 2018, 

Resolução CNPC nº 12, de 19 de agosto de 2013, Resolução CNPC nº 08, de 31 de outubro de 

2011, e a Instrução SPC nº 34, de 24 de setembro de 2009 e suas alterações, depois de terem 

examinado o Balanço Patrimonial, a Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS, a 

Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (Consolidada) – DPGA, as Demonstrações do 

Ativo Líquido por Plano de Benefícios – DAL’s, as Demonstrações da Mutação do Ativo Líquido 

por Plano de Benefícios – DMAL’s, as Demonstrações das Provisões Técnicas do Plano de 

Benefícios – DPT’s, as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, todos relativos ao 

exercício de 2020, consubstanciada pelo Parecer da Conde Consultoria Atuarial, responsável 

pelos Planos de Benefícios, bem como pelo Relatório dos Auditores Independentes da empresa 

PHF Auditores S/S, são de opinião que tais documentos merecem aprovação. 

 

Vitória-ES, 25 de março de 2021. 

 

 

 

Fabrício Ferraz Pêgo 

Presidente do Conselho Fiscal 
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